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CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TV CÂMARA -
LOTE 1, CONFORME DESCRITIVOS E TERMO DE REFERÊNCIA NO ANEXO
1, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO E A EMPRESA MARCELO ARAÜJO SILVO E CIA LTDA - ME

PROCESSO NO 053/2017
PREGÃO PRESENCIAL NO 09/2017
CONTRATO NO 16/2017

O presente contrato é firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JO$E DO
RIO PRETA, pessoa de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n
51.857.894/0001-7'í. com sede à Rua Salva Jardim. n' 3357. Centro. nesta cidade
de São José do Rio Preto - SP, CEP 15010-060. doravante denominada
CONTRATANTE. neste ato representada pelo seu Presidente. sr. Vereador
CORONEL JEAN r'HARLES O. D. SERBETO, portador do RG n
CPF n' '' '. e a empresa MARCELO ARAUJO SALVA E CIA LTDA-
ME , inscrita [lu 3NPJ/MF sob o N' 71.107.320/0001-93. CQm sede na Rua: Frei
Henrique. 618 -- sala 201, Bairro São Francisco. Cidade Para de Minas/MG. CEP
35.661-168, doravante denominada CONTRATADA. neste ato representada por
MARCELO ARAUJO SILVO. portador da cédula de identidade RG n' MG

e inscrito no CPF/MF sob o n' r' nos termos da Lei
Federal n' 8.666. de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal Ro l0.520, de
17 de julho de 2002. e Resolução Municipal n' 1 .056. de 6 de setembro de 2006
firmam o presente contrato. com as seguintes cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 0 presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos para a 'íV
Câmara, conforme descritivos e :Termo de Referência - Anexo l do Edital.

O valor a seí pago pelo LOTE 1 - Aquisição de equipamentos de áudio, vídeo e
nformática, é de R$ 50.748.02 (cinquenta !r\il, setecentos e quarenta e oito reais
e dois centavos)

{
1.2 0 valor total deste contrato é de R$ 50.748.02 (cinquenta mil, setecentos e
quarenta e oito reais e dois centavos)

't.3 No preço acima estão embutidos os custos de transporte. carga e descarga
do objeto. impostos, taxas e emolumentos legais, insurüos e demais encargos
incidentes. inclusive previdenciários e trabalhistas. sendo de inteira
responsabilidade da CONTE:LATADA a quitação destes.
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'1.4 Fazem parte integrante deste contrato. para todos os efeitos legais. o edital
do Pregão Presencial rl' 09/2017 e Seus anexos, bem como a Proposta
apresentada pela CONTRATADA, e a Ata de Sessão do Pregão Presencial

CLÁUSULA SEGUNDA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 A CONTRATANTE se obriga a

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização
da entrega. sob as especificações estabelecidas no presente contrato e em sua
proposta, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA 8s ocorrências de quaisquer fatos que, a seu: critério. exuam
medidas 60rretiVas por parte daquela, bem como a aplicação de eventuais
penalidades. visando garantir o cumprimento das disposições contidas neste
nstrumento

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA. de acordo com o prazo estabelecido
neste contrato;

L c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA

CLÁUSULA TERCEIRA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 A CONTRATADA se obriga a

a) Entregar o objeto em mnforrnidade com os padrões e normas aplicadas à
espécie. responsabilizando-se integralmente pela qualidade deste

b) Comunicar, formal e imediatamente, à CONTRATANTE eventuais ocorrências
anormais verificadas na execução do contrato, no menor tempo possívell

c) Atender, com a diligência necessária, as determinações da CON)'RATANTE
adorando todas as providências necessárias à regularização de faltas e
rregularidades verificadas

d) l\manter, durante a vigência da contratação, :compatibilidade com as obrigações
assumidas. bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação

el Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que causar à
CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular
das obrigações assumidas
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f) Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer
ónus oriundos da contratação. pelos quais seja responsável. principalmente os de
natureza fiscal e comercial

g) Efetuar línediatamente e totalmente às suas expensas. hein qualquer ónus
para a CONTRATANTE, a substituição dos equipamentos que apresentarem
eventuais defeitos

h) Garantir a entrega do objeto licitado dentro do prazo estabelecido

CLÁUSULA QUARTA DA FORMA DE ENTREGA, GARANTIA E PRAZO

4.1 0 objeto deverá ser entregue da seguinte no prazo de IO (dez) dias corridos
a contar da data da assinatura do contrato

4.1.1 Poderá a CONTRATANTE requisitar a antecipação das entregas previstas
nos. desde que comunique a CONTRATADA

4.2 Somente serão aceitas pedidos de prorrogação do prazo de entrega, caso
ocorram motivos de força maior. desde que devidamente comprovados pela
CONTRATADA e aceitas pela CONTRATANTE

4.3 A entrega deverá ser previamente agendada na Câmara Municipal. telefone
(17) 3214-7777, em horário comercial, correndo por conta e risca da
CONTRATADA as despesas de embalagem. seguros. transporte, tributos
encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, decorrentes do
fornecimento e entrega do óbjeto

4.4 A CONTRATADA deverá fornecer garantia dos itens pelo prazo mínimo de 12
(doze) meses

4.5 0 presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses contados a partir de
sua assinatura.

.,JF

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO

5.1 Observado o disposto nos ans. 73 a 76 da Lei Federal no 8.666/1993. o
recebimento do objeto desta contratação será realizado pela Comissão de
Recebimento, mediante a apresentação de Nota fiscal/Fatura, que deverá
apresentar valores e descrições em estrita conformidade com a proposta da
CONTRATADA. da seguinte forma

5.1.'t Provisoriamente. assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade com as especificaçõesl Zi o'a'
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5.1.2 definitivamente, até 05 (cinco) dias úteis após verificação dos itens e
consequente aceitação

5.2 0 recebimento provisório dar-se,á mediante as seguintes co:ndíções

5.2.1 Quantidades em conformidade com o: estabelecido no contrato

5.2.2 Entrega no prazo, llocal e horário previstos neste Edita

5.3 0 recebimento definitivo dar-se-á

5.3.1 Ap(5s verificação física que constate a integridade do objeto

5.3.2 Após verificação da conformidade com as especificações constantes no
Edital
e em seus anexos

5.4 No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido
provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignação as
desconformidade$, das quais deverá $er notificada a CONTRATADA, que deverá
recolher e substituir os itens recusadosL
5.4.1. A CONTRATADA terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por água
período desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE, para
providenciar a substituição e/ou complementação do objeto, a partir da
comunicação oficial feita pela CONTRATANTE

5.4.2 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado,: estará a
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das
sanções previstas no Edital, no contrato e na Lei Federal n' 8.666/1 993

5.5 Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de
Rec:ebimento Definitivo

5.6 0 recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
civil da CONTRATADA a ele relativa. nem a ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1 0 pagamento será efetuado até o 5' (quinto) dia Útil a contar da lavratura do
Termo de Recebimento Definitivo, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
sem qualquer correrão monetária, por meio de depósito bancário em contam
corrente da CONTRATADA
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6.2 A falta de apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista;
atualizadas. implicará a suspensão do pagamento até sua devida regularização
por parte da CONTRATADA

6.3 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Futura, será
mediatamente solicitada à CONTRATADA Carta de Correção. quando couber, ou

ainda peRinente regularização. que deverá ser encaminhada à CONTRATANTE
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

6.3.1 Caso a CONTRATADA não apresente Carta de Correção no prazo
estipulado, o prazo para pagamento será recontado. a partir da data da sua
apresentação

CLÁUSULA SÉTIMA DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejo a sua: rescisão. conforme
disposto nos ans. 77 a 80 da Lei Federal n' 8.666/1 993

7.2 A rescisão contratual. em favor da CONTRATANTE, terá lugar de pleno
direito, independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência
de quaisquer hipóteses previstas no art. 78. inca. l a XVll, da Lei Federal n
8.666/1993. mediante notificação entregue diretamente ou por via postal, sem
prejuízo das penalidades previstas neste contrato

7.3 A rescisão acarreta nas consequências previstas no art. 80 da Lei Federal n
8.666/1993 e suas alterações, sem prejuízo das demais sanções legais econtratuais

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

8.1 Em conformidade com o estabelecido nos ads. 86 e 87 da Lei Federal nc
8.666/1993, a CONTRATADA que descumprir as condições contratuais
garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes penalidades

{'

a) Advertência por escrito

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato pelo atraso
injustificado e juros de 1% (um por cento) ao mês. ou fiação equivalente, pela
permanência do atraso. seM prejuízo das demais penalidades previstas em lei;

c) Rescisão unilateral do contrato

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar com a
Câmara Municipal pór prazo não superior a 2 (dois) anos

,/'/ tc,--ü/
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Poder Público
enquanto: perduraram Q$ motivos determinantes da punição óu até que seja
promovida a ;reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pen:alidade
no forma do inc. IV, art. 87. {da Lei Federal n' 8.666/1993:ê: alterações

8.2 As multas moratória e Fescisória que serão cobradas êLirüulativamente serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA; ou
cobradas .judicialmente quando, notificada. a CONTRATADA não efetuãr $êu
pagamento no prazo fixado

8.3 A aplicação das multa.s moratória e reséisórla não impede a aplicação das
demais penalidades previstas na legislação de licitações e contratos, as quais
desde já, sujeita-se a CONTRATADA, 60mo a cobrança de perdas e danos que a
CONTRATANTE venha a sofrer em face da inexecução parcial oti total: do
co ntrato

8.4 Para todos os fins de direito, a muita moratória incidirá a partir da data em
que o objeto deveria têr lido entregue. O recebimento provisório do objeto
suspende a mora. voltando, entretanto. esta a incidir a partir da data' da
comunicação de sua rejeição à CONTRATADA, valendo os dias:já corridos

8.5 Após a aplicação de qualque:r penalidade prevista. realizar-se-á comunicação
escrita à empresa e publicação no órgão de Imprensa Oficial, constando o
fundamento legal da punição

CLÁUSULA NONA CONDIÇÕES GERAIS

9.1 Não poderá a CONTRATADA ceder ou transferir. no todo ou em: parte. o
objeto do presente contrato, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE

9.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições
contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, salvas as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão
ultrapassar o limite indicado, nos termos do aít. 65 da Lei Federal Ro 8.666/1993

9.3 Todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais
resultantes da execução dó contrato são de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA. conforme disposto no aú. 71 do Lei Federal n' 8.666/1993.

9.4 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante todo o período de vigência do
contrato, as condições de habilitação exigidas no edital
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CLÁUSULA DÉCIMA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1 0.1 As despesas decorrentes com a execução clo presente contrato correrão por
conta da dotação orçan"dentária: 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de São rosé do Rio Preto - SP. com renúncia
dos demais? por mais privilegiados que sejam, para dirimir as questões
suscitadas da interpretação deste pregão, seu contrato e demais alas deles
decorrentes

11.2 E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos
termos do presente contrato, firmam-no em 2 (duas) vias de igual teor e validade
perante as testemunhas abaixo nomeadas

São rosé do Rio Preto, 24 de julho de 2017

Ver. CORONEL JEAN (}HARLes.o. D. SERBETO
Presidente da Câmara Munítípal de são José do Río Preto
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